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a crise que envolveu a coleta seletiva

na paralisação dos catadores na COVID-19
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Resumo: em face da pandemia da COVID-19, que acometeu todo o Planeta, várias foram as conse-
quências que afetaram a sociedade. Uma delas foi a paralisação do serviço dos catadores de mate-
riais reutilizáveis e recicláveis no Estado do Espírito Santo. A paralisação ocorreu em virtude da orien-
tação da Associação Brasileira de Engenharia Ambiental, que expediu recomendação no sentido da 
paralisação do serviço de coleta seletiva, transportes e manejo nas Instalações de Recuperação dos Re-
síduos, em razão dos riscos que apresentavam, o que acabou  gerando providências, tanto do Ministério 
Público do Trabalho como do Ministério Público do  Estado do Espírito Santo, seguindo aquela orienta-
ção. Acontece que o serviço de coletiva seletiva, desempenhado pelos catadores, é fruto de árdua 
conquista da sociedade capixaba, com a criação em todo território das associações de catadores, sen-
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do um dos principais instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, além de ser meio de 
renda dos catadores e de suas famílias. Com isso, a paralisação acabou por gerar, além de um pro-
blema ambiental, também socioeconômico. Diante da tensão que se instalou, com o questiona-
mento pelas associações dos catadores, o Ministério Público cumprindo seu papel constitucional 
com fulcro no princípio da solidariedade, que permeia o Estado Socioambiental, e na mediação, co-
mo instrumento de autocomposição cooperativa, reuniu os atores envolvidos para dialogar sobre o 
confl ito e buscar a solução mais resolutiva e célere possível. Utilizando elementos da hermenêutica 
fi losófi ca de Gadamer, das Teorias do Discurso de Habermas e do Reconhecimento de Honneth 
promoveu uma verdadeira saga de debates e reuniões, acabando, ao fi nal, conseguindo êxito na 
construção da solução comunicativa e consensual, com o restabelecimento dos serviços de coleta 
seletiva em todo território do Estado do Espírito Santo, com a devida observância das regras sanitá-
rias então em vigor.

Palavras-Chave: COVID-19. Catadores. Coleta Seletiva. Solidariedade. Mediação.

Sumário: 1. Introdução. 2. O princípio da solidariedade no estado socioambiental. 3. A hermenêutica 
fi losófi ca gadameriana como fundamento da mediação na gestão ambiental no âmbito do Minis-
tério Público. 4. Covid-19: a construção do consenso através da mediação na paralisação das associa-
ções de catadores da coleta seletiva no estado do Espírito Santo. 5. Considerações fi nais. Referências.

Mediation as a way to recognize the other: the crisis that involved 

the selective waste collection in the stoppage of collectors at COVID-19

Abstract: Concerning the COVID-19 pandemic, which has aff ected the entire planet, there were 
various consequences regarding society. One of them was the stoppage of the collectors of 
reusable and recyclable materials service in Espírito Santo State. This shutdown has occurred due 
to the orientation proposed by the Brazilian Association of Environmental Engineering that issued 
proper guidance about the stoppage of the selective waste collection service, transportation, 
and management in the Waste Recovery Facilities. Furthermore, the risks presented consequently 
conceive appropriate arrangements either to the Labor Public Ministry or the Prosecutor’s Offi  ce 
of Espírito Santo. Thus, the selective waste collection service developed by the waste collectors is the 
result of an arduous achievement of the Espírito Santo society, with the waste collectors’ associations 
established throughout the territory. Hence, it is one of the main instruments of the National 
Policy of Solid Residues, apart from being a means of income for both collectors and their families. 
Meanwhile, the stoppage resulted in an environmental problem as well as a socio-economic one. 
Respecting this scenario and all the questions arisen by the waste collectors’ associations, the 
Public Prosecutor’s Offi  ce, fulfi lling its constitutional role within the principle of solidarity which 
supports the Socio-environmental State, and also in mediation, as an instrument of cooperative 
plea-negotiation self-composition, gathered the aforementioned individuals in order to discuss 
this confl ict and search for the most accurate and reasonable solution. Bearing in mind elements of 
Gadamer’s philosophical hermeneutics, Habermans’ theories and Honneth’s recognition theory, a 
relevant number of debates and meetings were promoted, culminating in the successful construction 
of transparent dialogue and consensual solution reestablishing the selective waste collection services 
in the entire area of Espírito Santo state within the compliance of the sanitary regulation rules full in 
force and eff ect.

Keywords: COVID-19. Collectors. Selective waste collection service. Solidarity. Mediation.

Summary: 1. Introduction 2. The principle of solidarity in the socio- environmental state 3. Gadamer’s 
philosophical hermeneutics as the foundation of mediation in environmental management within the 
prosecutor’s offi  ce of espírito santo. 4. Covid-19: the construction of consensus through mediation in 
the stoppage of waste collectors’ associations in Espírito Santo state . 5. Final considerations. References.
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A verdadeira viagem de descobrimento 
não consiste em procurar novas paisagens,

e sim em ter novos olhos.
Marcel Proust

1 Introdução

A modernidade escatológica promoveu uma crise ambiental em virtude da 
opção pela técnica e pela racionalidade kantiana. O capitalismo, a revolução do 
modo de produção, propícia a fomentar uma sociedade de consumo, causou a 
maior interferência do homem sobre os recursos naturais e, assim, na natureza.

Para amenizar seus efeitos, o Direito passa a abranger aspectos ambientais, 
inaugurando novos direitos e deveres, provocando uma transformação no papel 
exercido pelo Estado Nacional, que tem no princípio da solidariedade seu im-
perativo categórico, desvelando-se no Estado Democrático de Direito Socioam-
biental, inaugurando um esverdeamento legislativo e a constitucionalização do 
direito ambiental.

Contudo, mesmo após a promulgação de vasta legislação, a crise ambien-
tal não foi debelada, demonstrando que a mera elaboração legislativa não foi 
sufi ciente para modifi car o preocupante quadro de degradação ambiental.

A hermenêutica fi losófi ca de Hans-Georg Gadamer, calcada no idealismo 
alemão hegeliano, na crítica da razão pura, propõe a ruptura com a hermenêuti-
ca clássica kantiana, com a razão pura e prática do direito como dogma, tecida 
na racionalidade instrumental, postulando a construção de um novo paradigma 
indicando a linguagem como o novo logos.

A linguagem universal gadameriana possibilita o encontro do indivíduo, 
agora cidadão no Estado Nacional, com a facticidade e com o mundo da vida, a 
ligação da teoria com a práxis, capaz de alcançar a melhor compreensão do di-
reito ambiental e, como consequência, maior efetividade, desvelando fundamento 
sufi ciente à mediação como instrumento da gestão ambiental no âmbito do Mi-
nistério Público.

Uma das principais políticas públicas ambientais construídas e desenvolvi-
das no esverdear legislativo, buscando amenizar os impactos ao meio ambiente, 
é sem dúvida a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que tem na coleta seletiva 
importante instrumento na promoção da proteção ambiental e da justiça econômica 
social, através do incentivo da criação das associações e cooperativas de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis.
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Acontece que, além de todas as difi culdades no enfrentamento dos efeitos 
da modernidade em face do meio ambiente, tanto natural como artifi cial, surge 
a pandemia da COVID-19, que, dentre várias consequências, acabou por promo-
ver a paralisação do serviço de coleta seletiva pelas associações de catadores 
no Estado do Espírito Santo.

A paralisação adveio em virtude da recomendação da Associação Brasi-
leira de Engenharia Ambiental (ABES), que expediu orientação no sentido da 
paralisação dos serviços de coleta seletiva, transportes e manejo nas Instalações 
de Recuperação dos Resíduos, em razão dos riscos que apresentam, orientando 
que os catadores fossem compensados por meio de um auxílio social tempo-
rário, a ser instituído pelos governos locais. Vale ressaltar que na construção 
da citada recomendação não foram ouvidos os catadores, o que evidentemente 
causou inquietação ao setor, que acabou por questioná-la.

Como consequência, com base no princípio da precaução, visando promo-
ver a proteção da saúde dos catadores e de seus familiares, o Ministério Públi-
co do Trabalho e o Ministério Público do Estado do Espírito Santo expediram 
recomendações em face dos municípios, detentores dos serviços de coleta sele-
tiva, recomendando a paralisação dos serviços de coleta, conforme a orientação 
da ABES.

As recomendações do Ministério Público foram acatadas pelos municípios, 
que acabou causando a paralisação dos serviços de coleta seletiva e, em alguns 
casos, a suspensão dos contratos com as associações, gerando manifestação das 
associações dos catadores, questionando a posição dos órgãos de controle, de-
vido ao signifi cativo prejuízo econômico para seus associados.

Considerando a tensão em face da paralisação das associações de catado-
res de materiais reutilizáveis e recicláveis, no início da pandemia do COVID-19, 
devido aos riscos sanitários apontados pela ABES e a necessidade da manuten-
ção dos serviços de coleta seletiva, em virtude da sua relevância na proteção 
ambiental e manutenção econômica dos catadores e catadoras, como deveria, 
então, proceder o Ministério Público em virtude do confl ito que se apresentou?

Como objetivo geral busca demonstrar, à luz da hermenêutica fi losófi ca ga-
dameriana, a construção de uma nova racionalidade ambiental. Uma mudança de 
paradigma capaz de promover uma adequada compreensão do direito ambien-
tal, tornando possível a efetiva proteção do meio ambiente. A linguagem, como 
logos, é oferecida como fundamento na utilização da mediação, na práxis, na 
autocomposição do confl ito ambiental em tela, numa relação de intersubjetivi-
dade entre os atores envolvidos.

Como objetivos específi cos pretende-se: i) discorrer sobre o princípio da 
solidariedade, pano de fundo do Estado Socioambiental, sendo sua observância 
imperativo para reverter os efeitos da crise ambiental e promover a intersubje-
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tividade entre os cidadãos no exercício da democracia deliberativa e no reco-
nhecimento do outro; ii) analisar a linguagem como novo logos, elemento da her-
menêutica fi losófi ca gadameriana, em substituição à razão kantiana e, por con-
sequência, a hermenêutica clássica, demonstrando que a linguagem universal 
de Gadamer, como logos, engendra sustentação à mediação como instrumento 
de governança ambiental no âmbito do Ministério Público; iii) com base na me-
diação de confl itos, demonstrar a resolutividade alcançada na questão que en-
volveu a paralisação das associações de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis, no início da pandemia do COVID-19, no Estado do Espírito Santo.

Como base teórica, é adotada a hermenêutica fi losófi ca proposta por Hans-
-Georg Gadamer, em convergência com alguns elementos da Teoria do Discurso 
de Jünger Habermas e na Teoria do Reconhecimento de Axel Honneth. O conceito 
designa a mobilidade do ser no mundo, abrangendo toda a sua experiência com a 
historicidade que o cerca, tornando consciente algo que precede a própria apli-
cação dos métodos. Se tratando, em suma, do modo como o ser vivencia as tra-
dições históricas e não de uma teoria geral metodológica da interpretação.

A fenomenologia é utilizada como metodologia. Como teoria compreen-
siva sob a ótica de experimentar o fenômeno a partir dele mesmo, voltar às coisas 
nelas mesmas, em busca do seu desvelamento a partir de si mesmo, sem um refe-
rencial a priori. O conteúdo teórico da pesquisa foi desenvolvido a partir da leitura 
de legislações, jurisprudências, obras doutrinárias, artigos científi cos, monografi as 
e teses apresentadas em Universidades, e com base nas informações do procedi-
mento administrativo nº 19.11.0066.0031439/2020-61 (SEI – 0402701), resguar-
dada a confi dencialidade, conforme autorização da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.

Ressalta-se que os fundamentos jusfi losófi cos apresentados no artigo é res-
trito à compreensão dos seus autores, não sendo estendidos aos demais partici-
pantes do procedimento administrativo acima citado, que podem ter utilizado de 
estratégia distinta, auferindo ao fi nal o resultado profícuo desejado, a solução con-
sensual do confl ito.

Para cumprir os objetivos propostos, o trabalho está dividido em quatro ca-
pítulos. O primeiro trata da introdução, como de praxe. O segundo capítulo, 
aborda o princípio da solidariedade que dá sustentação teorética ao Estado So-
cioambiental. A observância do princípio da solidariedade, nas relações da so-
ciedade contemporânea, promove a mitigação dos efeitos da crise ambiental e 
propicia maior deliberação e reconhecimento do cidadão no procedimento de 
decisão das questões ambientais. No terceiro capítulo, é apresentada a herme-
nêutica fi losófi ca gadameriana como fundamento da mediação na gestão am-
biental no âmbito do Ministério Público, com ênfase no elemento da linguagem. 
A linguagem como novo logos, em substituição à razão Kantiana, acaba por 
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possibilitar, na intersubjetividade, o desvelar das origens e dos axiomas dos po-
vos diante do mundo vida, promovendo não só o reconhecimento do cidadão 
perante à sociedade como possibilidade de deliberação no processo de decisão 
dos problemas ambientais, agasalhado pelos princípios da mediação, em espe-
cial a não-adversariedade e a permanência futura da relação. O quarto capítulo 
discorre sobre a crise que envolveu o serviço de coleta seletiva no Estado do Es-
pírito Santo, com a paralisação dos catadores na COVID-19, sendo utilizada a 
mediação na autocomposição cooperativa e consensual do confl ito, promovendo 
o reconhecimento do outro (lugar de fala), além de demonstrar maior resolu-
tividade do Ministério Público na entrega do direito fundamental ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, conforme disposto no art. 225 da CF/88 .

2 O princípio da solidariedade no estado socioambiental

O princípio da solidariedade passa a ser imperativo categórico da forma-
ção do Estado Socioambiental, onde se misturam na mesma relação jurídica 
obrigacional sujeitos públicos e privados na busca pela realização da proteção 
ambiental.

O alicerce do Estado Ambiental está forjado na própria dignidade da pes-
soa humana e na proteção da natureza que a envolve, propondo a concretização 
da solidariedade econômica e social, visando sempre a sustentabilidade, à igual-
dade substancial entre cidadãos e à utilização racional dos recursos naturais 
(BIANCHI, 2010, p. 513).

O novo constitucionalismo verde é concertado por Kloepfer ao indicar a 
formação do Estado Socioambiental. Afi rma que, na contemporaneidade, um 
Estado apto a subsistir precisa “hoje” de mais do que um povo, um poder e um 
território estatal. Em verdade, ele necessita de um meio ambiente “no” e em 
“torno” do seu território que não ponha em risco a continuidade de sua exis-
tência (KLOEPFER, 2010, p. 39).

Ressaltando a questão que envolve a consciência ambiental, crescente do 
povo Alemão, Kloepfer chama a atenção para a relevante inserção da proteção 
do meio ambiente nos programas de todos os partidos com representação no 
Parlamento Alemão (Bundestab), como também nas manifestações das igrejas, 
da indústria e dos sindicatos, como as numerosas participações da sociedade 
civil, em que pese as concepções individuais, quanto à amplitude da proteção 
ambiental ainda ser divergente (KLOEPFER, 2010, p. 40).

Herman Benjamin discorre sobre o princípio da solidariedade, fazendo 
menção aos momentos distintos do constitucionalismo na luta pelos direitos 
fundamentais. Afi rma que diferente do Estado Liberal, onde prevalece os com-
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plexos quadros das aspirações individuais, cujos contornos estão em divergên-
cia com a fórmula clássica do eu-contra-o-Estado, e do Estado Social, sua 
welfarista e mais moderna fórmula do nós-contra-o-Estado, a ecologização do 
texto constitucional traz um certo sabor herético, deslocando as fórmulas ante-
cedentes, ao propor a receita solidarista – temporal e materialmente ampliada 
do nós-todos-em-favor-do planeta. Assim, comparando-a com os paradigmas 
anteriores, nota-se que o eu individualista, é substituído pelo nós coletivista 
(BENJAMIN, 2012, p. 83-156).

Não obstante, em que pese todo o esforço legislativo, com o denominado 
esverdear da legislação, da doutrina e da jurisprudência, no sentido de oferecer 
maior proteção jurídica ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, como 
prescrito no art. 225 da Constituição da República de 1988,1 fato é que, na prá-
xis, não ocorreu avanço signifi cativo na sua preservação nas últimas décadas.

A construção de uma nova teoria constitucional, agora fundamentada na 
proteção ambiental como direito fundamental, não vem resolvendo a questão da 
crise ambiental. Genuinamente, ainda não temos a efetiva percepção da concre-
tude na promoção do direito ambiental, bastando examinar pesquisas mais re-
centes que indicam, por exemplo, a questão que envolve as mudanças climáticas.2

Diversas são as causas que implicam na inefetividade do direito ambien-
tal. Dentre elas podem ser citadas a multiplicidade de suas regras, a reiteração 
da degradação ambiental mesmo após a edição de leis ambientais, a impunidade 
no que tange à responsabilidade por danos ambientais, a constante subordina-
ção da legislação ambiental a interesses econômicos imediatistas, e, por último, 
uma visão hermenêutica clássica kantiana, com logos na razão. Esta última 
acaba por impedir a participação, diga-se deliberação e reconhecimento, da so-
ciedade civil no processo da tomada decisão das questões ambientais, indo 
de encontro ao princípio da solidariedade, que deve nortear as relações da so-
ciedade e do Estado brasileiro (VIEIRA, 2019,  p. 233).

1 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Art. 225. Todos 
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

2 Disponível em: <https://www.wwf.org.br/?gclid=CjwKCAiA57D_BRAZEiwAZcfCxWKSLsHNB
1zEJmkUgnoDoQImCxR3B oz pEn0moz_DLsR-AdcQCO8LkBoCMCsQAvD_BwE>. O Índice Pla-
neta Vivo global de 2020 indica uma queda média de 68% (intervalo de -73% a -62%) nas popula-
ções monitoradas de mamíferos, aves, anfíbios, répteis e peixes entre 1970 e 2016. Uma em cada cinco 
espécies de plantas (22%) está ameaçada de extinção – a maioria delas nos trópicos. Até um quinto das 
espécies correm risco de extinção neste século devido apenas às mudanças climáticas, mesmo apesar 
dos signifi cativos esforços de mitigação. O roedor Melomys rubicola ganhou as manchetes em 2016, 
quando foi declarado extinto após pesquisas aprofundadas na ilhota de coral de 5 hectares onde a 
espécie vivia, no Estreito de Torres, na Austrália. É o primeiro caso conhecido de extinção de mamífe-
ros diretamente vinculada às mudanças climáticas.

02RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89MarceloVanessa.indd   3702RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89MarceloVanessa.indd   37 17/06/2021   09:30:2417/06/2021   09:30:24



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 89, jan. 2021 – jun. 2021

Marcelo Lemos Vieira e Vanessa Morelo Amaral

38

A democracia deliberativa, através da razão comunicativa habermasiana, 
acaba por desvelar uma possibilidade concreta da aplicação do princípio da 
solidariedade, em virtude da intersubjetividade, como será apontado adiante.

Não é objetivo do ensaio, mas é importante registrar que hodiernamente 
a democracia deliberativa, defi nitivamente, deve ser incrementada em virtude 
da tecnologia (ciberespaço) que se apresenta como dever de agir dos poderes 
públicos.3 A deliberação pelo cidadão dos problemas ambientais, em especial 
aquelas mais relevantes, é irrenunciável na concretização da teorética do Estado 
Socioambiental, sendo o exercício da democracia deliberativa imprescindível 
na construção da gestão ambiental.

O Estado ambiental desvela-se democrático, tendo em vista que “os deve-
res em matéria ambiental não foram impostos somente ao Estado, como tam-
bém a todos, cabendo a cada um de nós a obrigação de construir um Estado de 
Direito Ambiental”. Assim, o Estado Socioambiental precisa estimular o exer-
cício da cidadania, devendo construir e possuir meios de participação popular 
no Estado, formando uma gestão participativa (NAVARRO, 2015, p. 54).

Contudo, apesar de toda construção legislativa para mitigar os efeitos da 
crise ambiental, o modelo que se estabelece é apenas um esboço precário quanto 
ao modelo a ser seguido, sendo que uma consecução do Estado de Direito Ambien-
tal só será possível a partir da tomada de consciência global da crise ambiental, 
em face das exigências, sob pena de esgotamento irreversível dos recursos am-
bientais, de uma cidadania moderna e participativa (NAVARRO, 2015, p. 55).

Apenas uma mudança de paradigma, com a adoção de uma nova com-
preensão dos textos legais, a proposta de uma nova hermenêutica e racionali-
dade ambiental serão capazes de promover a efetiva proteção ambiental e o 
reconhecimento do cidadão no processo de decisão.

A importância da visão hermenêutica fi losófi ca passa a ser mais adequada 
aos anseios ecológicos, pois somente haverá um Estado de Direito Ambien-
tal quando for assegurada a efi cácia e garantia da proteção dos valores constitu-
cionalmente protegidos, em especial a soberania popular, o reconhecimento do 
cidadão como protagonista da solução consensual e intersubjetiva de confl itos 
ambientais.

3 Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3604>. Conselho Nacional de Justiça Presidên-
cia, Resolução nº 358, de 2 de dezembro de 2020. Regulamenta a criação de soluções tecnológicas 
para a resolução de confl itos pelo Poder Judiciário por meio da conciliação e mediação. Art. 1º Os 
tribunais deverão, no prazo de até 18 (dezoito) meses a contar da entrada em vigor desta Resolu-
ção, disponibilizar sistema informatizado para a resolução de confl itos por meio da conciliação e me-
diação (SIREC). §8º Os requisitos a seguir são recomendáveis, ainda que por meio de gradual evolu-
ção, e sem prejuízo de eventual implementação de requisitos adicionais exigidos pelos tribunais: I – 
negociação com troca de mensagens síncronas e/ou assíncronas; II – possibilidade de propostas para 
aceite e assinatura;
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Um novo saber jurídico ambiental é fundamental para a concretude do di-
reito ambiental e para a mudança de paradigma na visão do jurista e da socie-
dade civil em face da adequada compreensão e aplicação do direito ambiental. 
Este giro promoverá a aproximação da sociedade civil, do jurista, poderes públi-
cos, enfi m, de todos os atores com o mundo da vida, com a facticidade, transfor-
mando a atitude em atitude responsável, capaz de modifi car não apenas a 
teoria, mas também as situações fáticas relacionadas, abrindo na aplicação do 
direito ambiental uma possibilidade transformadora e criativa, capaz de solu-
cionar o cenário da crise ambiental (VIEIRA, 2019, p. 71).

A ocultação das identidades tradicionais será desvelada pelo novo saber 
jurídico ambiental, capaz de promover resistência, maior deliberação e concre-
tização da cidadania, desvendando saberes e verdades reprimidos pelo monis-
mo jurídico, pela hermenêutica tradicional, pois o positivismo excluiu do campo 
jurídico uma série de conhecimentos tradicionais e visões relacionados à ques-
tão ambiental (VIEIRA, 2019, p. 71).

No próximo capítulo será apresentada, em suma, a hermenêutica fi losófi ca 
gadameriana, como fundamento da mediação4 na gestão ambiental no âmbito 
do Ministério Público, com ênfase no elemento da linguagem. A linguagem co-
mo novo logos, em substituição à razão pura e prática kantiana, irá possibilitar 
o desvelar das origens e dos axiomas dos povos diante do munda da vida, pro-
movendo não só o reconhecimento do cidadão perante à sociedade, mas como 
possibilidade de deliberação e reconhecimento no processo de decisão dos con-
fl itos, divergências e problemas ambientais, com ênfase na intersubjetividade, 
agasalhado pelos princípios da mediação .

3 A hermenêutica fi losófi ca gadameriana como fundamento da 

mediação na gestão ambiental no âmbito do Ministério Público

O ensaio não tem a pretensão de fazer uma análise profunda da herme-
nêutica fi losófi ca gadameriana, mas trazer-à-luz o elemento da linguagem como 
novo logos e fundamento da mediação na autocomposição do confl ito ambien-
tal gerido pelo Ministério Público na tensão da paralisação do serviço de cole-ta 
seletiva pelas associações de catadores no Estado do Espírito Santo no início da 
pandemia da COVID-19. No mesmo sentido, serão apontados apenas alguns 
pontos de convergência com as Teorias do Discurso de Jünger Habermas e do 
Reconhecimento de Axel Honneth.
4 O ensaio não pretende abordar os aspectos legais do instituto da mediação, já consagrado na Lei nº 

13.105/2015, Código de Processo Civil, Lei nº 13.140/2015, Lei de Mediação, e nas Resoluções 
118/2015 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e 125/2010 do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ.
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Como defendido em algumas oportunidades,5 somente o esverdear legisla-
tivo não logrou êxito na efetiva defesa e preservação do meio ambiente. Na ques-
tão fática em análise, a utilização da mediação, como instrumento de autocom-
posição, tem a hermenêutica fi losófi ca gadameriana sua fundamentação e o ele-
mento linguagem seu novo logos, afastando a razão pura kantiana como método.

A linguagem universal em Gadamer conversa com a razão comunicativa 
de Habermas e a Teoria do Reconhecimento de Honneth, tendo na compreen-
são e na intersubjetividade imperativos categóricos de convergência.

Inicialmente, vale ressaltar breve histórico sobre a hermenêutica. O surgi-
mento do termo hermenêutica é controvertido, contudo a teoria, em sua maioria, 
remete ao semideus Hermes como seu precursor, uma vez que era ele quem trans-
mitia a mensagem dos Deuses e a tornava compreensível (STRECK, 2015, p. 60).

A vinculação existente entre o vocábulo hermenêutica é o verbo ermeneúein, 
que traduzido do grego pode signifi car expressar, expor ou traduzir. Qualquer 
desses sentidos pode ser entendido como movimento mental de compreensibi-
lidade, mediação de sentido, retornando do exterior para o interior do signifi cado. 
A função do ermèneus na Grécia parece aproximar-se da função do prophétes, 
aquele que realiza a mediação entre homens e os deuses, ou entre os homens e 
o mediador (NAVARRO, 2015, p. 144).

A partir da concepção de que a hermenêutica estivesse vinculada à inter-
pretação, levou- se a uma visão negativa, pejorativa, sobretudo por fi car condi-
cionada a uma eventual subjetividade exacerbada, não obstante o fato de que, 
desde o seu período inicial, a hermenêutica se propôs a combater quaisquer ar-
bitrariedades (CUNHA, 2014, p. 212).

Conquanto haja a remissão à mitologia grega, fato é que até o século 
XVII não havia formação de uma teoria fundada para se ofertar uma interpreta-
ção correta, tendo sido desenvolvida pela teologia, sobretudo, a partir da Refor-
ma Protestante. Nesse período, a hermenêutica não tinha consciência de si nem 
tinha um nome, sendo desenvolvida em seguida por outros ramos da ciência, co-
mo a fi lologia e ciência do Direito, acompanhando a consolidação do Iluminismo, 
que pregava pela universalidade da razão, sendo considerada já na época como 
uma crítica da exegese e da própria fi lologia (SCHMIDT, 2013, p. 25-49).

5 VIEIRA, Marcelo Lemos. A mediação nas questões ambientais no âmbito do Ministério Público. In: 
VIEIRA, Marcelo Lemos; FABRIZ, Daury Cesar. 1. ed. Curitiba: Appris, 2019. p. 257. O Ministério 
Público e a Constituição Federal: 30 anos de vigência do novo pacto de direitos fundamentais. SILVA, 
Rodrigo Monteiro da. (Org.). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018. p. 464. VIEIRA, Marcelo Lemos. A 
Autocomposição no Âmbito da Ação Civil Pública Ambiental: o Dever Jurídico Fundamental do Mi-
nistério Público Brasileiro na Busca pela Concretude da Justiça Ambiental. p. 289-303. Ministério Pú-
blico e meio ambiente: desafi os para o desenvolvimento sustentável. Coordenador Rodrigo Monteiro 
da Silva. Leme, São Paulo: JH Mizuno, 2020. p. 567. VIEIRA, Marcelo Lemos. A Mediação no Âm-
bito do Ministério Público na Construção dos Planos de Saneamento Básico. p. 369-386.
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Moreira revela a ética de acordo com o tipo de sociedade e as relações 
nela existentes. Afi rma que “a orientação para o agir segue uma estrutura. Nas 
sociedades antigas, comunidades, a prescritividade provém da ligação com o 
Bem. Desse modo, a Ética antiga é uma Ontologia”. Na verdade, a Metafísica 
clássica. As sociedades modernas possuem uma orientação escatológica, que 
acabou por substituir a Ética Aristotélica pela Ética Kantiana. “Nesta, a deter-
minação da ação emana do seguimento de normas que acoplam à sua formula-
ção a aceitação racional”, é a denominada Metafísica Kantiana, razão teórica 
e prática. “O imperativo categórico é enunciado por meio de uma proposição 
sintético-prática a priori (lei e máxima)” (MOREIRA, 2007, p. 12).

A razão instrumental prescreve o modo de agir da sociedade moderna no 
dever-ser (a priori), na relação de subjetividade entre sujeito e objeto. “É o 
agir por dever que confere moralidade à ação, sendo dever, portanto, a priori, 
visto que seu conceito não se fundamenta na experiência (a posteriori). Afi rma 
Moreira que aqui reside a chave da metafísica kantiana (MOREIRA, 2007, p. 13).

A hermenêutica clássica kantiana, que promoveu a cisão com a ética aris-
totélica da eudaimonia, é responsável pela coisifi cação da natureza, tornando 
o meio ambiente como algo a ser explorado, uma reserva estacionária, para 
atender ao modo de produção capitalista.

A relação de objetivação criou um verdadeiro paradoxo. A sociedade mo-
derna, afl ita em garantir e perpetuar as conquistas da proteção dos direitos de 
liberdade e propriedade perante o Estado, dogmas individuais consagrados no 
constitucionalismo moderno, adotou o logos da razão na sua relação com o pla-
neta, estabelecendo uma relação de objetivação com o meio ambiente, descon-
siderando ser ele, o homem, parte integrante da natureza, promovendo, ao longo 
dos últimos séculos, uma crise ecológica sem precedentes, colocando o am-
biente e a própria humanidade em perigo (VIEIRA, 2019, p. 231).

A crítica à hermenêutica clássica tem início com idealismo alemão, pe-
ríodo compreendido entre o nascimento e a morte de Hegel, autor da Crítica da 
razão pura de Kant. A virada hegeliana é marcada pelo “compreender o homem 
como criador da História, como articulador de um aparato simbólico-cultural e 
como constituidor do ethos como normatividade será o conceito de expressão 
ou manifestação”. É a ruptura do logos da razão pura de Kant (MOREIRA, 
2007, p. 16).

Moreira (2007, p. 16) indica o novo logos, o novo ethos:
O desígnio do idealismo alemão será constituir o ser como história ou a estrutura teleológica da história 

como projeto humano, articulado dialeticamente entre a necessidade do dever-ser, entendida como 

racionalidade de ethos, e a liberdade do homem, como liberdade do sujeito histórico.
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O binômio sujeito/Estado a partir dos séculos XIX e XX é severamente 
questionado e a crítica à racionalidade instrumental realizada pela Escola de 
Frankfurt promove uma mudança no seu paradigma.

Segundo Moreira (2007, p. 27) há uma transformação do direito, afi rmando:
A fi losofi a da consciência própria à subjetividade será confrontada com três grandes perspectivas, ou seja, a 

reviravolta hermenêutica de Martin Heidegger e Hans-Georg Gadamer; a semiótica-pragmática de Charles 

Sanders Peirce e a pragmática, seja a transcendental de Karls-Otto Apel ou a universal de Jünger Habermas. 

Como mudança de paradigma, a reviravolta linguística (linguistic turn) se constituirá através da tese de 

que a linguagem é o médium irrecusável de sentido e validade de todo e qualquer saber humano, de tal 

modo que passa a ser a sede das soluções consensuais de toda e qualquer pretensão de validade. (grifo nosso).

Hans Georg Gadamer (1900-2002) teve como principal obra, Verdade e 
Método (1960), momento em que aprofundou as bases teóricas da fi losofi a her-
menêutica, promovendo uma revolução paradigmática nessa área de conheci-
mento. Na sua principal obra, Gadamer vai criticar as teorias interpretativas an-
tecessoras, com base teórica na escola exegética forjada na ideia de que somente 
por meio de métodos é que alcançamos a verdade (VIEIRA, 2019, p. 85).

A hermenêutica de Gadamer é uma crítica à metodologia. Não está preo-
cupada com a elaboração de um método interpretativo que fundamente a com-
preensão. Gadamer propõe algo que vai além dos métodos, que antecede a pró-
pria ciência moderna. Não se tratando em buscar a formulação de uma nova 
teoria interpretativa, mas, sim, encontrar o ponto em comum de todas as formas 
de compreensão, mostrando que não se trata de um mero comportamento subje-
tivo frente a um objeto, mas sim de um comportamento frente a uma historici-
dade da qual o próprio intérprete faz parte (NAVARRO, 2015, p. 152).

Nas palavras de Gadamer (1999, p. 15)
A questão colocada aqui quer descobrir e tornar consciente algo que permanece encoberto e desconhecido 

por aquela disputa sobre métodos, algo que, antes de traçar limites e restringir a ciência moderna, pre-

cede-a e em parte torna-a possível.

Dos fundamentos da sua obra, Gadamer concede especial atenção à lin-
guagem. O fi lósofo considera a linguagem como o fi o condutor de todo o conhe-
cimento. A linguagem é algo universal, o chão que liga horizontes passado, 
presente e futuro. Decerto, todo o processo hermenêutico de compreensão é um 
processo linguístico. Porém, “isso não quer dizer que o problema hermenêutico 
seja um acordo sobre a língua, mas sim um acordo sobre o assunto, que corre 
por meio da linguagem”. Em outras palavras, “a linguagem é um centro em que 
se reúnem o eu e o mundo, ou melhor, em que ambos aparecem em sua uni-
dade originária” (NAVARRO, 2015, p. 162).

Sendo a linguagem tema central na discussão proposta por Gadamer, o fi -
lósofo chega a formular a seguinte frase emblemática: “ser que pode ser com-
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preendido é linguagem”. Sustenta Gadamer (2005, p. 571) que “a linguagem 
não é somente um dentre muitos dotes atribuídos ao homem que está no mundo, 
mas serve de base absoluta para que os homens tenham mundo, nele se repre-
senta o mundo”, ou seja, a linguagem possui uma estrutura que não consiste 
em um simples repetir de algo já dado de modo estático, mas sim um vir-à-fala 
no qual todo sentido se enuncia (MOREIRA, 2012, p. 71).

A linguagem, portanto, nos constitui e é condição de possibilidade para a 
atribuição de sentidos que damos ao mundo, a linguagem sempre nos precede, ou 
seja, estamos sempre inseridos nela (STRECK, 2009, p. 289). Ocorre que, a lin-
guagem não pode ser entendida como mero instrumento, mas como o próprio logos, 
no seu sentido de trazer à fala, discurso. Não há um mundo sem linguisticidade.

Ponto esclarecedor do presente trabalho, é analisar a linguagem herme-
nêutica em detrimento do texto escrito. Nesse caso, a linguagem acaba por des-
vincular o que foi originalmente escrito e seu escritor. Existe uma verdadeira 
ruptura entre o escritor e seu destinatário, elevando o texto a uma esfera de sen-
tido da qual pode participar qualquer um alfabetizado (NAVARRO, 2015, p. 162).

Gadamer (1999, p. 567-571), afi rma que todo o transmitido na escrita es-
tá simultaneamente aí para qualquer presente. “Nela se dá uma coexistência de 
passado e presente único em seu gênero, pois a consciência presente tem a pos-
sibilidade de um acesso livre e tudo quanto se haja transmitido por escrito”.

O verdadeiro sentido de um texto, tal como este se apresenta ao seu intér-
prete, não depende do aspecto puramente ocasional que representam o autor e 
seu público originário. Ou, pelo menos, não se esgota nisso. Pois, esse sentido 
está sempre determinado também pela situação histórica do intérprete, e, por 
consequência, por todo o processo objetivo histórico, na fusão de horizontes 
(CUNHA, 2014, p. 137).

O texto não apenas pode superar o seu autor, mas necessariamente o faz, 
e tal se dá exatamente em razão desse distanciamento histórico a que mencio-
namos. Isso faz da tarefa hermenêutica não apenas uma reprodução do dito, 
mas também uma produção e um dizer, que, não necessariamente é um melhor 
do que o dito, mas um outro em relação a ele, algo diferente dele. Isso só é pos-
sível na base de uma distância temporal entre autor e intérprete, que faz do tem-
po não mais um obstáculo à interpretação, ou uma difi culdade com que tenha 
que superar ou tolerar, mas algo possibilitador dela [...] (CUNHA, 2014, p. 137).

A compreensão se dará a partir do autor da obra interpretada e do intérprete, 
sendo que o distanciamento garantirá o acontecer da compreensão, formando a 
fusão de horizontes capaz de garantir a interpretação para determinado caso. Hori-
zonte este que não é estático, desvela-se a partir da situação hermenêutica em que 
estamos inseridos. Como explica Gadamer (1999, p. 403-404):
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[...] ganhar um horizonte quer dizer sempre aprender a ver para além do que está próximo e muito pró-

ximo, não para abstrair dele, mas precisamente para vê-lo melhor, em todo mais amplo e com critérios 

mais justos [...] O horizonte do presente não se forma pois está à margem do passado. Não existe um 

horizonte do presente por si mesmo, assim como não existem horizontes históricos a serem conquistados. 

Antes, compreender é sempre o processo de fusão de horizontes presumivelmente dados por si mesmo.

A linguagem em Gadamer (1999, p. 588-589) é universal:
Compreender e interpretar se subordinam de uma maneira específi ca à tradição linguística. Mas, ao 

mesmo tempo, vão mais além dessa subordinação, não somente porque todas criações culturais da huma-

nidade, mesmo as não linguísticas, pretendem ser entendidas desse modo, mas pela razão muito mais 

fundamental de que tudo o que é compreensível tem de ser acessível à compreensão e à interpretação. 

Para a compreensão vale o mesmo que para a linguagem. Não se pode tomar, nem a uma nem a outra, 

somente como um fato que pudesse investigar empiricamente. Nenhuma das duas pode ser jamais um 

objeto, mas ambas abrangem tudo o que, de um modo ou de outro, pode chegar a ser objeto.

Outro aspecto signifi cativo é a vinculação entre o mundo e a linguagem. 
Streck (2009, p. 289) discorre sobre a postulação de Gadamer:

estamos mergulhados em mundo que somente aparece (como mundo) na e pela linguagem. Algo só é 

algo se podemos dizer que é algo. Esse poder-dizer é linguisticamente mediado, porque nossa capacidade 

de agir e de dizer o mundo é limitada e capitaneada pela linguagem. [...] é pela linguagem e somente por 

ela que podemos ter o mundo e chegar a esse mundo [...] Não há coisa alguma onde falta a palavra.

Vieira (2019, p. 97/98) esclarece que:
Tais lições são importantes para o Direito, pois vai contrapor as teorias hermenêuticas que estabelecem 

métodos e cânones para a interpretação, acreditando na neutralidade científi ca. Assim, Gadamer apre-

senta uma fi losofi a hermenêutica que possibilita um saber produtivo do Direito, acentuando a tarefa criativa 

do jurista. A consideração que Gadamer postula em face do caráter universal da linguagem é de extrema 

importância para o presente artigo. O direito ambiental como objeto a ser compreendido, também está 

no mundo (e todos os objetos que ele inclui) e somente pode ser compreensível pela linguagem. [...]. À 

luz da hermenêutica gadameriana, não há que se falar em cisão de fato e de direito, tampouco separar a 

interpretação e compreensão, é preciso deixar que o texto fale e que o intérprete estabeleça a atualização 

do Direito, através da linguagem, como logos, a partir dos seus preconceitos, numa fusão de horizontes.

A virada linguística de Gadamer, que bebeu na fenomenologia de Martin 
Heidegger, desvela a reconciliação da teoria com a práxis e o deslocamento do 
sujeito solipsista para o campo da intersubjetividade.

Elemento convergente entre a hermenêutica fi losófi ca gadameriana e a 
teoria habermasiana é a intersubjetividade (a posteriori), afastando o logos da 
consciência kantiana subjetiva (no plano das ideias).

A presença da intersubjetividade habermasiana representa o círculo her-
menêutico de Gadamer nas relações entre as pessoas, entre elas e as coisas ou 
entre as pessoas e a própria natureza, possuindo as seguintes características:
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i) processos de entendimento mútuo: forma institucionalizada de aconselha-
mentos em corporações parlamentares e na rede de comunicação formada 
pela opinião pública de cunho político;

ii) essas comunicações sem sujeito, internas e externas às corporações políticas 
e programadas para tomar decisões, formam arenas nas quais pode ocorrer a 
formação mais ou menos racional da opinião e da vontade acerca de temas 
relevantes para o todo social e sobre matérias carentes de regulamentação;

iii) a formação da opinião que se dá de maneira informal desemboca em de-
cisões eletivas institucionalizadas e em resoluções legislativas pelas quais 
o poder criado por via comunicativa é transformado em poder administra-
tivamente aplicável;

iv) como no liberal,  respeita-se o limite entre o Estado e a sociedade, porém 
a sociedade se difere tanto como fundamento social de opiniões públicas 
autônomas (república), quanto dos sistemas econômicos de ação e quanto 
administração pública;

v) dessa compreensão democrática: resulta, por via democrática, a exigência 
de um deslocamento dos pesos que se aplicam a cada um dos elementos 
na relação entre os três recursos a partir dos quais as sociedades moder-
nas satisfazem sua carência de integração e direcionamento a saber: o di-
nheiro, o poder administrativo e a solidariedade;

vi) as implicações normativas são evidentes: o poder socialmente integrativo 
da solidariedade, que não se pode mais tirar da ação comunicativa, precisa 
desdobrar-se sobre opiniões públicas autônomas e amplamente espraiadas, 
e sobre procedimentos institucionalizados por via jurídico-estatal para a 
formação democrática da opinião e da vontade;

vii) o poder da solidariedade precisa também ser capaz de afi rmar-se e con-
trapor-se aos dois outros poderes, ou seja, ao dinheiro e ao poder admi-
nistrativo (HABERMAS, 2002, p. 226).
É na intersubjetividade que se encontram Gadamer, Habermas e Honneth. 

A construção da normatividade a posteriori, na solução consensual e coopera-
tiva das questões ambientais, possibilita a resolução dos confl itos ambientais à 
luz do Estado de Direito e promove um lugar de fala (reconhecimento do ou-
tro), através do procedimento de mediação.

Os princípios que norteiam a mediação (da voluntariedade; da não-adver-
sariedade; da imparcialidade; da autoridade dos mediados; da fl exibilidade e 
consensualidade),6 são adequados na construção da solução do procedimento 

6 Sustenta-se que em face dos princípios da publicidade e da transparência que norteiam, em regra, os 
atos administrativos, a não aplicação em determinados procedimentos ou parte de suas informações 
do princípio da confi dencialidade, que também integra o instituto da mediação, não impede a utilização 
deste instrumento na autocomposição de confl itos ambientais no âmbito do Ministério Público.
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de autocomposição, possibilitando a deliberação e o reconhecimento dos atores 
envolvidos, com abertura de participação e deliberação na tomada de decisão 
pelos interessados, com supedâneo no princípio da solidariedade basilar do Es-
tado Socioambiental.

Sobre a adequação da mediação como reconhecimento do indivíduo, do 
outro, com base na intersubjetividade, afi rma Vincenzi (2017, p. 529), citando 
Honneth:

Na teoria do reconhecimento de Axel Honneth, o indivíduo depende da aquiescência intersubjetiva para 

formar sua personalidade e ser reconhecido como pessoa. Em um mundo em que o confl ito permeia as 

relações intersubjetivas, ocorre a colisão entre os exercícios dos direitos individuais. O sujeito de direitos 

expõe perante o Poder Judiciário o resultado de sua autorrefl exão individual, que acaba por fi gurar na 

sentença judicial. Neste processo apenas um indivíduo sairá com seu reconhecimento restabelecido, e do 

outro lado teremos um indivíduo frustrado, insatisfeito e com seu processo de reconhecimento abalado. 

A mediação seria o meio pelo qual os indivíduos ponderariam sobre o confl ito e em uma refl exão dialética 

entre autoafi rmação e reconhecimento. Pelo agir comunicativo, o comportamento pode evoluir, circular 

dialeticamente, entre a apropriação (autodeterminação) e a empatia (reconhecimento), fazendo com que 

não haja um vencedor no confl ito e sim colaboradores que chegam a um consenso do que atende a ambos. 

Logo, possuímos um confl ito solucionado e as partes envolvidas possuindo o reconhecimento e a estima 

que necessitam para não corromperem o processo de formação de suas personalidades.

A virada linguística em Gadamer e Habermas, seguidos por Honneth, desve-
lou fundamentação sufi ciente no manuseio da mediação como instrumento hábil 
na solução cooperativa e consensual do confl ito ambiental em análise, indispen-
sável como instrumento de gestão ambiental no âmbito do Ministério Público.

No próximo capítulo, será abordado o trâmite procedimental da questão am-
biental que envolveu a paralisação dos catadores na coleta seletiva no Estado 
do Espírito Santo, no início da COVID-19. O mundo da vida. A reaproximação 
da teoria e da práxis, fundamento da hermenêutica fi losófi ca gadameriana, que 
possibilita a construção da normatividade, a priori, com base no Estado do Di-
reito e o lugar de fala dos interessados, seu reconhecimento, a cidadania e demo-
cracia deliberativa ambiental .

4 COVID-19: a construção do consenso através da mediação 

na paralisação das associações de catadores da coleta seletiva

no estado do Espírito Santo

A Constituição Federal de 1988, prevê em seu artigo 225 que todos têm 
direito a um meio ambiente equilibrado, sendo dever do Poder Público e da co-
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letividade defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras. Meio 
ambiente ecologicamente equilibrado é direito fundamental7 e essencial para a 
sadia qualidade de vida.

Com base nessa premissa e em razão do aumento da produtividade em 
massa e consumismo desenfreado causados pela Revolução Industrial, surge 
uma preocupação com a destinação a ser dada aos resíduos sólidos, uma vez 
que não existia no Brasil uma cultura de reutilização, redução e reciclagem, cau-
sando uma problemática em relação ao descarte desses materiais e qual o papel 
e responsabilidade de cada um sobre o lixo produzido.

A Lei 12.305 de 2 de agosto de 2010, lei que instituiu a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (PNRS), surge como um marco regulatório na questão do 
tratamento dos resíduos sólidos, trazendo seus princípios, objetivos, instrumen-
tos, diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos 
e as responsabilidades dos geradores e do poder público, conforme se depreende 
de seu artigo primeiro.

Assim, com o surgimento da lei, novos conceitos são introduzidos e existe 
uma urgente necessidade de se trabalhar a conscientização da população, fornece-
dores e poderes públicos sobre a produção e consumo sustentável, coleta seletiva, 
destinação fi nal ambientalmente adequada, disposição fi nal ambientalmente ade-
quada, gerenciamento de resíduos sólidos, gestão integrada de resíduos sólidos, 
logística reversa, reciclagem, responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vi-
da dos produtos e reutilização.

A coleta seletiva, de acordo com o artigo 3º, inciso II, da Lei 12.305/2010, 
é coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição 
ou composição, sendo um dos instrumentos da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, cabendo ao titular desse serviço, os Municípios, regulamentá-la. Quan-
do implementada, as obrigações surgem aos consumidores que deverão separar 
e acondicionar seus resíduos de maneira adequada.

O papel dos catadores e catadoras ganha especial importância, uma vez 
que a própria Lei 12.305/10, em seu artigo 8º, inciso IV diz que é Instrumento 

7 O direito à integridade do meio ambiente – típico direito de terceira geração – constitui prerrogativa 
jurídica de titularidade coletiva, refl etindo, dentro do processo de afi rmação dos direitos humanos, 
a expressão signifi cativa de um poder atribuído, não ao indivíduo identifi cado em sua singularidade, 
mas, num sentido verdadeiramente mais abrangente, a própria coletividade social. Enquanto os direitos 
de primeira geração (direitos civis) – realçam o princípio da liberdade, e os direitos de segunda gera-
ção (direitos econômicos, sociais e culturais) – que se identifi cam com as liberdades positivas, reais ou 
concretas – acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam poderes 
de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio 
da solidariedade e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão 
e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados enquanto valores fundamentais indisponíveis, 
pela nota de uma essencial inexauribilidade. BRASIL. STF, MS 22.164/SP, rel. Min. Celso de Mello, 
j. 30.10.1995.
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da Política Nacional de Resíduos Sólidos o incentivo à criação e ao desenvol-
vimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de ma-
teriais reutilizáveis e recicláveis. Além disso, diz que a União elaborará metas 
para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à eman-
cipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (artigo 
15, inciso V) e que os Municípios terão prioridade no acesso aos seus recursos 
caso implantem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis for-
madas por pessoas físicas de baixa renda (artigo 18, parágrafo primeiro, inciso II).

Com uma simples leitura da lei, que instituiu a Política Nacional dos Re-
síduos Sólidos, pode-se verifi car que o legislador percebe a relevância da ativi-
dade realizada por esse atores, cidadãos, em especial na coleta seletiva, valori-
zando esse trabalho e buscando dar reconhecimento às pessoas de baixa renda, 
que há tempos vêm realizando o recolhimento desses resíduos sólidos reutilizá-
veis e recicláveis, que agora são reconhecidos como bem de valor econômico e 
social, gerador de trabalho, renda e cidadania.

Tem-se então a priorização das cooperativas ou outras formas de associa-
ção de catadores, formadas por pessoas físicas de baixa renda, como atividade 
fundamental para implementação dos planos de resíduos sólidos e da respon-
sabilidade compartilhada pelo ciclo da vida de produtos, sendo certo que, o ti-
tular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
priorizará sua organização, funcionamento e contratação, inclusive essa contra-
tação pode ser de maneira direta, através de dispensa na licitação.

Nesse viés, o Ministério Público do Estado do Espírito Santo (MPES); 
o Ministério Público do Trabalho (MPT); o Instituto Estadual do Meio Am-
biente (IEMA) e a Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo 
(AMUNES) vêm trabalhando para dar efetividade à Política Nacional dos Re-
síduos Sólidos, em especial ações para erradicação de lixões, celebrando Termos 
de Compromissos Ambientais, visando: implementação de Programa de Educa-
ção Ambiental, nos termos do artigo 77, do Decreto 7404/10; implementação 
progressiva da Coleta Seletiva “Porta a Porta” e/ou ampliação dos Pontos de 
Entrega Voluntária; apresentação de Plano de Gestão Integrada de Resíduos e 
minuta dos editais e dos contratos de prestação de serviço de coleta e destina-
ção de resíduos sólidos indiferenciada e de coleta seletiva, ambos à luz da Lei 
12.305/2010 e do Decreto Federal nº 7.404/2010; promover a formalização da 
organização dos catadores em cooperativas e associações; apresentar o cadas-
tro atualizado de todos os catadores de materiais recicláveis e seus familiares, 
com a devida comprovação de inclusão no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal – CadÚnico, para seleção dos benefi ciários dos Pro-
gramas Federais de Bolsa Família, Tarifa Social e Energia, Pró-Jovem, dentre 
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outros; disponibilizar equipamentos e estrutura para as organizações de catado-
res, tais como galpões de armazenamento, prensas, balanças, picotadeiras e ou-
tros; destinar à organização ou às organizações dos catadores, por região em 
que atuam ou, excepcionalmente, por acordo entre elas, de forma gradativa, o 
resíduo urbano reciclável gerado no Município, coletado no programa de coleta 
seletiva, devendo o percentual ser discutido por ocasião da revisão do edital de 
contratação de prestação de serviço de coleta e destinação de resíduos sólidos; 
recuperação da área degradada por lixões.

Em meio a tantos avanços, havendo muito ainda a ser feito, o mundo foi 
surpresado por um novo tipo de coronavírus, que foi identifi cado pela primeira 
vez em Wuhan, na China, se propagando rapidamente pelo planeta, sendo que, 
em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS), declarou a 
pandemia da COVID-19 (Sars-Cov-2).

No Brasil, o caminho seguiu o mesmo curso. Na data de 3 de fevereiro de 
2020, o Ministério da Saúde publicou a Portaria MS nº 188 que declarou Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); em seguida publicou 
a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente da COVID-19 e o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, reconhecendo o estado de calamidade pública.

No Estado do Espírito Santo, o governo reconheceu o estado de emergên-
cia em saúde pública no dia 13 de março de 2020, através do Decreto Estadual 
nº 4.593-R e declarou estado de calamidade pública, na data de 2 de abril de 
2020 (Decreto Estadual nº 0446-S).

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, nesse contexto, como 
mecanismo constitucional de garantia de direitos fundamentais, institui, por meio 
da Portaria PGJ nº 226, de 16 de março de 2020, o Gabinete de Acompanha-
mento da Pandemia do Novo Coronavírus, revogada pela Portaria nº 241, de 
26 de março de 2020, criando a Força Tarefa para Acompanhamento da Pande-
mia do Novo Coronavírus e Fiscalização das Ações Empreendidas pelos Órgãos 
Públicos Estaduais e Municipais Capixabas – FT-COVID-19 e o Gabinete Per-
manente Interinstitucional (GPI/MPES/MPT/MPF) no âmbito dos Ministérios 
Públicos do Estado do Espírito Santo (MPES), do Trabalho (MPT) e Federal 
(MPF), por meio da Portaria Conjunta MPES/MPT/MPF nº 1, de 26 de março 
de 2020.

A partir daquelas publicações, diversas medidas restritivas, tais como pa-
ralisação de atividades, limitação de circulação de pessoas, surgiram com o obje-
tivo de manter a saúde da população e evitar a disseminação e contágio pelo 
novo tipo de vírus.
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Não foi diferente com a atividade realizada pelos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis, sendo recomendado pela Associação Brasileira de 
Engenharia Ambiental (ABES), a paralisação dos serviços de coleta seletiva, 
transportes e manejo nas Instalações de Recuperação dos Resíduos, em razão 
dos riscos que apresentam, orientando que os catadores fossem compensados por 
meio de um auxílio social temporário, a ser instituído pelos governos locais.8

Com a rápida disseminação da doença e o conhecimento de que o vírus, 
após expelido através das gotículas, permanece nas superfícies (contaminando 
aquele que a toca e em consequência leva as mãos à boca, nariz e olhos), sur-
giu a preocupação com a saúde dos catadores, uma vez que restou claro a fra-
gilidade e possibilidade de sua contaminação, que acabou redundando na expedi-
ção de notifi cação recomendatória, tanto por parte do Ministério Público do 
Trabalho (MPT) como por parte do Ministério Público do Estado do Espírito 
Santo (MPES), seguindo orientação da ABES.

Ato contínuo, os municípios contratantes acataram as notifi cações e suspen-
deram o serviço de coleta seletiva realizado pelas associações de catadores, o 
que gerou enorme insatisfação por boa parte de seus associados, haja vista as 
consequências social, econômica e ambiental.

O confl ito se instalou. De um lado uma orientação para que se suspen-
desse a atividade, eis que trazia riscos à saúde. De outro lado, uma categoria, 
que ao longo dos anos foi ganhando seu espaço na sociedade e demonstrando 
sua importância através da reutilização e reciclagem de resíduos, vendo um pos-
sível retrocesso com a paralisação do serviço de coleta seletiva.

Nesse diapasão, como buscar a solução do confl ito? Como o MPES deveria 
agir para evitar maiores danos aos catadores e ao meio ambiente? Qual herme-
nêutica utilizar? Permanecer utilizando os métodos tradicionais de resolução de 
confl itos, baseado na hermenêutica clássica, com o dever de agir no a priori, com 
logos na razão kantiana, ou buscar maior resolutividade através da autocompo-
sição cooperativa? Dentre os meios de autocomposição, seria a mediação o mais 
indicado para o fato concreto em questão?

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdi-
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme previsto 
no art. 127 da Constituição de 1988.

O Estado Socioambiental forjado no princípio da solidariedade e com vis-
tas à implementação de um regime de democracia deliberativa, com valores 
supremos na Justiça e na igualdade e como objetivo a construção de uma so-

8 Recomendações para a gestão de resíduos em situação de pandemia por Coronavírus (COVID-19). 
Disponível em: <http://abes-sp.org.br/arquivos/recomendacoes_gestaoresiduos_covid19.pdf>. Acesso 
em: 14 dez. 2020.
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ciedade livre, justa e igualitária (art. 3º, I, CRFB), impõe ao Ministério Público 
que assuma o papel fundamental nesse processo, eis que possui, enquanto fun-
ção precípua, atuar como agente de transformação, introduzindo na sociedade 
as mudanças almejadas através do exercício de sua função, destacando-se a de-
fesa do regime popular, único sistema compatível com o pleno respeito ao di-
reito fundamental à promoção do meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Diante do confl ito defl agrado, o MPES, consciente da sua nova roupagem 
constitucional de mecanismo de transformação social, inserido no contexto do 
Estado Socioambiental, buscou o diálogo através de uma relação intersubjetiva 
entre os envolvidos, reunindo os principais órgãos e representantes das associa-
ções de catadores, para construção de uma solução consensual e cooperativa 
que conciliasse a proteção da saúde dos catadores e do não retrocesso ambiental.

A primeira reunião foi realizada no dia 1º de abril de 2020, por meio de 
videoconferência, contando com a participação dos Ministérios Públicos Esta-
dual, Federal e do Trabalho, da Agência de Desenvolvimento das Micro e Pe-
quenas Empresas e do Empreendedorismo (ADERES), órgão responsável pelo 
Projeto de Fortalecimento dos Catadores de Materiais Recicláveis no Espírito 
Santo, Instituto Estadual do Meio Ambiente (IEMA) e a Associação dos Muni-
cípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES).

Naquele primeiro encontro, já se vislumbrava a divergência das opiniões. 
Para os favoráveis à paralisação foram postos como argumentos: a falta de equi-
pamentos de proteção individual (EPIs) e sua utilização correta, a não essen-
cialidade do serviço durante o momento de crise, a divergência de estudos cientí-
fi cos quanto ao tempo de permanência do vírus nos materiais, a diminuição da 
renda dos catadores tendo em vista o fechamento do comércio, a necessidade 
de isolamento social apontada pelo próprio governo como melhor estratégia de 
prevenção à COVID-19, grande risco de exposição a materiais contaminados 
com o vírus e existência de catadores que se enquadram no grupo de maior 
risco para a doença. Para os contrários à paralisação foi exposto que não seria 
possível estabelecer uma regra geral para todas as associações do Estado devi-
do às particularidades encontradas em cada uma delas, sendo necessário tratar 
o problema caso a caso, bem como mostraram-se preocupados com o retrocesso 
que a paralisação poderia gerar na luta para o fortalecimento das associações 
de catadores.

Num segundo encontro, com os participantes acima citados, no dia 8 de 
abril de 2020, as deliberações avançaram para criação de um “Protocolo de Se-
gurança” que seria elaborado pela Agência de Desenvolvimento das Micro e 
Pequenas Empresas e do Empreendedorismo (ADERES), com auxílio e apro-
vação dos profi ssionais da área de saúde da Vigilância Sanitária Estadual, vi-

02RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89MarceloVanessa.indd   5102RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89MarceloVanessa.indd   51 17/06/2021   09:30:2517/06/2021   09:30:25



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 89, jan. 2021 – jun. 2021

Marcelo Lemos Vieira e Vanessa Morelo Amaral

52

sando a continuidade das atividades com segurança, sendo que aquelas associa-
ções que não conseguissem se adequar às regras, deveriam ter suas atividades 
suspensas.

Como fruto das deliberações, no dia 8 de junho de 2020, foi publicada a 
Nota Técnica COVID-19 nº 40/2020 – SESA/SSVS/GEVS/NEVISAT, a qual 
contempla as orientações para adequação de ambientes e processos de traba-
lho de catadores organizados em associações ou cooperativas de materiais reci-
cláveis e reutilizáveis no Estado do Espírito Santo, em face do novo coronaví-
rus (Sars-Cov-2).9 A Nota Técnica considerou todos os procedimentos de fun-
cionamento das associações, desde a saída do trabalhador de casa, ambiente de 
trabalho, até o seu retorno para o lar. Frisa-se que a elaboração da Nota Técnica, 
não autorizou, por si só o retorno das atividades, devendo haver um esforço para 
sua divulgação, implementação e cumprimento, além de serem observadas as par-
ticularidades de cada associação e classifi cação do município quanto ao risco.

Nessa perspectiva, o MPES, o MPT, a Agência de Desenvolvimento das 
Micro e Pequenas Empresas e do Empreendedorismo (ADERES) se reuniram 
com objetivo de construir uma estratégia para implementação da Nota Técnica 
COVID-19 nº 40/2020 – SESA/SSVS/GEVS/NEVISAT. Na reunião foi estabe-
lecida a necessidade de se formular um checklist em que os próprios associados 
seriam capazes de fi scalizar o cumprimento das normas, gerando segurança no 
ambiente de trabalho, uma apresentação dessa Nota de forma didática e dinâ-
mica aos trabalhadores, reuniões com os Municípios, Promotores de Justiças e 
Associações para conhecimento e implementação da regra.

Para dar efetividade a estratégia adotada, o MPES promoveu seis reuniões 
regionais, contando com a participação das Associações de Catadores, Promo-
tores de Justiça pertencentes à Força tarefa, Procuradores do Trabalho, represen-
tantes do Município, Órgãos de Saúde, Aderes, apresentando a Nota Técnica, 
o histórico de sua construção e a necessidade de sua implementação para a se-
gurança na continuidade da atividade realizada pelos catadores .

5 Considerações fi nais

O princípio da solidariedade que permeia o Estado Socioambiental desvela 
a importância da atuação do Ministério Público como principal indutor para que 
os poderes públicos e a sociedade cumpram seu dever fundamental na defesa e 
preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado.

9 Nota Técnica COVID-19 nº 40/20. Disponível em: <https://coronavirus.es.gov.br/notas-tecnicas-sesa>. 
Acesso em: 14 dez. 2020.
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No presente ensaio, a construção da solução consensual e cooperativa, através 
do instituto da mediação na construção normativa, a posteriori, da Nota Técnica 
COVID-19 nº 40/2020 – SESA/SSVS/GEVS/NEVISAT, que autorizou a conti-
nuidade do serviço de coleta pela associação de catadores, com condicionantes 
sanitárias, somente foi possível porque o MPES teve seu agir moral moldado 
na linguagem como logos, elemento da hermenêutica fi losófi ca gadameriana, 
afastando a razão pura do direito como ethos. Quebra-se a relação subjetiva de 
sujeito e objeto, constrói-se a solução do confl ito no mundo dos fatos, a partir 
da intersubjetividade, um algo novo, a presença.

A proatividade no agir ministerial, como mecanismo constitucional de trans-
formação social, não pode ser impedimento na adoção da mediação como ins-
trumento de autocomposição. Em verdade, a proatividade ministerial, investida 
na nova roupagem que requer a sociedade, um agir intersubjetivo, desvela pos-
sibilidade de deliberação e reconhecimento dos interessados no procedimento 
de decisão das questões ambientais, a democracia deliberativa. A construção da 
solução consensual somente ocorreu porque foram observadas as peculiaridades 
locais, de cada associação, e o reconhecimento do outro, da cidadania ambiental 
dos catadores.

Objetivo estratégico alcançado. Com logos (ethos) na linguagem universal 
da hermenêutica fi losófi ca de Gadamer e contribuição de elementos das Teorias 
de Habermas e Honneth, na virada linguística, no reencontro da teoria e a práxis, 
o MPES, diante de todas as difi culdades encontradas no caso concreto, na fac-
ticidade, realizou seu papel constitucional na construção consensual na defesa 
do direito fundamental à saúde dos catadores, ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, assim, promoveu a proteção da dignidade da pessoa humana, todos 
direitos fundamentais consagrados na Constituição de 1988.
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